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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2017 – SEPLAG,
nos Termos do Padrão n.º 13/2002.

Processo nº: 00410-00010717/2017-01
SIGGO nº:     034176

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, neste ato
representada por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, portadora da cédula de iden7dade RG n.º
973.748, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 490.644.281-15, na qualidade de
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência
prevista no ar7go 31, do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa
LOCADORA DE VEÍCULOS CAXANGÁ LTDA, com sede à Travessa Ribeiro Roma, 100 – Cordeiro,
Recife/PE, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.329.696/0001-02, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARIA LUIZA CARVALHO LEITÃO,
portador da Cédula de Iden7dade RG n.º 404.459, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o
n.º 428.185.321-91, na qualidade de Procuradora, RESOLVEM firmar este Primeiro Termo Adi7vo ao
Contrato, na conformidade dos elementos constantes do Processo n° 00410-00010717/2017-01,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto

O presente Termo Aditivo objetiva:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par7r de
20/02/2018 até 19/02/2019, com base no inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993;

b) Conceder o reajuste ao valor do Contrato no percentual de aproximadamente 2,94735%,
aplicando-se a variação acumulada nos úl7mos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referente ao mês de dezembro de 2017, com fulcro no artigo 4º do Decreto n° 37.121, de
16 de fevereiro de 2016, apurado pelo Ins7tuto Brasileiro de Geografia e EstaNs7ca (IBGE), passando



o valor anual do Contrato de R$ 1.095.000,00 (um milhão noventa e cinco mil reais)  para o montante
anual de R$ 1.127.273,48 (um milhão, cento e vinte e sete mil duzentos e setenta e três reais e
quarenta e oito centavos) ​, em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.2984-0009

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100 

V - Nota de Empenho: 2018NE00238 (5265343)

 

CLÁUSULA QUARTA – Do prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 20/02/2018 até 19/02/2019.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro                             

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú7l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo Contratante:

_______________________________________________
LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela Contratada:

_______________________________________________
MARIA LUIZA CARVALHO LEITÃO

Procuradora
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Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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